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HSTADU DO PIAUI 

PREFillTIJRI\ MUNlCIP AL D COLONIA DO GURGUEIA - PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESE!. CIAL014/2019 
A l'rcil:itura Munidp de Colônia do ,m-1,'UO:il - PI, lltnl~ s dil Comissâo l'ermanco e de Lici1:it.-,ÕCS • 
CPL. toma púbUoo, para conhecimento doi; íntcrci;s.'J.dos q cm cunwrinJcoto à L.oi 8,6(,<, · 3, realizara 
licilhç.'io na modalid•de PR liG/\0 PR · sE ' IAL ' OJ.1/2019, no di" 09/0!11'11 19, as 10:0ll. Local~ 
Sn1a da Comil!Slto P nmtrM:nle de Licih",'iio dH Pre fuilllra Municipal, si10 à Av. Jtoocl ino Kubi 1chck 

2650, cc Iro, Col6nio do Gurgucia. Ohjt,1o: CONTRATAÇÃO DE P HSSOA JURU>ICA PARA O 

.l'OllNECIMENTO D PJ{Ol)lTJ"OS ALlMENTICIOS E O lJI'llOS, POR wn,, c:o t'Oll 1E A 1:'.XO 

J IJO EDITAL () edital podem r.er adquirido na. Comi~o Permaneme de Llcimção CPL. ln.formaçõe~ 

,mavés do •,;n:Ul: cplççloni.adoqrgm; · @hoLm.-i.il&nm ou fone: (89) 3538-1150. 

Colõoía do Gm-gucia (PI), 23 dc-J11lho ele 20L9. 
A:. TON lO l'L-\V-1O H:STE'v'AM DA SILVA 

!'regueiro 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DB QOLON1A DO GURGUÉIA 

Av. H«lvktio Nune•~ n•. 2650, Ccotrv. --COl&nJ■ do GW1JYUa,, J!aado do Pia.ui 

L I Nº 2%/Z0l9 

F«i-. (0 ... -89) Jg...l l.50 0,0,J; -'1..S,22,JISOIOOO I.--OJ 

Colõni11- do Gurgu6ia, 10 daJUI.HO da 2019. 

Di!;põ,, -,oi,,--,, ó "'""j";;t." do. · IH,,.,;flcios pt,gos p,,lo Fund,:, 
Pr-evld.:ncldrip dp Mun lclplp d e o!Groa do G1ti:-guüa 
que Pº~-~m dimi'ID a.o ~aju.f,.1.~ n.a mtf!.Ym.a data ~ in.dlc~ 

aplim,dos "º RGPS. 

O PREFEITO 00 MUNJCfi>JO OE COLÔNJ_A DO GURGUé.lA - PJ, 11sando das 
atribuiçõe-:, que lh.c silo CQ.nfcridn., por- Lei., faz $itbcr que a Ci.mara Municipal aprovou e cu 
sii.ooiono e promulgo a seguírtlt: Lei: 

An. 1° O beneflelos pagos pelo Fundo Prevíde'nolârio do Munio!pio de Colini• do 
Gu_r1111é.lA, que poss,uem di:reito ao ~j11Ste na mesma dara e indioes aplicados ao RGl?S, serio 
rcaj~tados, a partir de Iª de janeir,;, de 2019, cm J.,43,% (trê$ inteiros e quarenta e tres 
décimos porcento). 

§ 1•. O, beneficio, a que se refere o caput, com da.ta d e inicio a partir de Iª de 
fovcroi:ro de 2018, scrllo reaju5tados de acordo com 05 perccnn>a.is indicados no Anexo J des1a 
Lei. 

Art. 2°. ,ca expressamente vedada a 11p llcaçllo dos lnd.ices de reajus te de que trata 
esta Lei aos servidores inativos e a.os pemiofli tas que possuem o di reito de revi o na forma 
da Paridade. 

Art. 3º . Esta Lei entra cm vigor na data de .!íll& pu.bHca.çi[o, com cfcit~. financeiros a 
partir de I O de janeiro de 2019. 

Alcilen.e Alves de Araújo 
!'refeita Municipal 

A prQYai;l.11. NL :KP.io plei!iria. QQ çlill 28/06/2.J) t 9 pctr 08 V Q~ 11. f.,avQ f' ~ ~h□m ÇQn~ CQIO,ni.2 

,;lo Gwg,,d• (PI), 10 ,;!cjwho de 2()t 9. 

TERMO DB SANÇÃO 

A Ptd"d:ta Mumdpi.J dã Co.lõnia do ·Cw:fr.1da. - PI, õO UIIO ck: ilUü a.tn'buiç'6a k .p.iá.. G W.r.iÍólJiaé. pttvlioo 
.., .td O,g,14~ do MM!clf,lo., :i.t.8SOl-VJ3 MNCI_Q · Ali. • I,.oJ 2-foolclpo! 296/20)1), ~ ~ sot,,v 
,q ~~-• r/41~ k..,t(/1.do~ ~~/,;, F~ndu P~tl~r:16rlo do M11Nlc.lplo dt, Çq_l;(KI.I■ dq GurpiHa 
,ff""C po»Mon dl~la a.o r,ewJ.,.:stc ,,.. meswna data e IN·lilt!:4$ apU't!ll:li(IS ao RGPS, ap,owd.t n& :teNl'.o 
pk<,1.d• da 0-.. ooldp,J om :28 4< J1>oho do 201 ?, po, 08 ""'°" • ,:....,, e • ..,~,.., .., • ..., .om 
-einCl'ldaa modâki.dvu "° p:rojcto odgiu:t.L 

ColOnl• <k> Gwguei• (PI). 10 de Julho de 211)19. 

Alcl.Jeoe: AJ~• de /lxtlájo 

l>rdeim M uni.çipit.l 

~EXOJ 
ATOR DI!. Rl!.A.IUSTI!. DO DE.Nl!.11ÍC10 

00 CEDIDOS DE-AOOIWO COM AS Rl!.SPl!.CTIVAS DATAS 
DE DdCIO, APLICÁVEL A PARTIR DI!. JANEIRO D1!. 2019 

l)ATA 1)1; leio DO Bi.NUICIO R"J!AJtlS Jl.(¼) 

1 Até J•nelro de 2018 

1- fc-..ottiro de 2018 

1 em abril de 2018 

1--iodc20l8 

1- juobo de 2018 

l cm-todc2018 

1 cm a,tcmbro de 2018 

1 cm outubro de 2.018 

1 <m novembro de 2018 

1 cm dezembro dc 2.018 

Alcilcnc Ah,,. dc Aroi\jo 
Prefeita Munioipol 

TERMO DB SANÇÃO 

J,4J 

J,20 

3 ,01 

2,94 

2,72 

0.84 

0,.59 

0,29 

0,00 

0, 14 

.A P:re:fci:t• Mu.mc:i_pal de: Colônia do Gurgucia - PI, oo wo de tlUQ afflbuiç6e:I Jc:~ e c:ooíormc: p~lO 
.tt Lcl <>,gi,,l<A do Mút>ldpio, RESOLVE SANCIONAR & Lei Mudlclpll 29S/21».9, q"'° 01..,0. sobno 
.a Lei de :01,-etrhn Orp_m!IMltirtn. ,_.. o h:iRfdclo Flnancarro de 2020 • cL6 outr.u provkllncln~ 

•pro-i • .,. ICJdo plco4ia da ª"'"-'" M•N<cipaJ ..,. íYI de J""bo de 2019, por 08 """'' • f'aYOr • 
neohwn -comn. &e.m emcnda.1 modifica.Ovai ao projeto o riginal. 

Co16rüo. do GuQ!UCD (PI), 10 de Jwoo de 2019. 

Al c.Ue:ne AJve,, de: ~ fo 
Pn,(eltaMwúcipal 


